
CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

RESOLUCAO No 01/2016. 
Institui a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA no âmbito da CAmara de 
Vereadores de Naviral, Mato Grosso do Sul, e da outras 
providéncias. 

A MESA DIRETORA da Cârnara Municipal de Naviral, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuiçOes legais... 

FAZ SABER que a Cámara Municipal, Reunida Ordinariamente 
no dia 23 de rnaio, aprovou o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° Pica instituida, no ãrnbito da Câmara de Vereadores de Naviraj, Estado 
de Mato Grosso do Sul, a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA, corn atuaçäo em âmbito municipal, corn o propósito de discuS, propor e 
aconipanhar a execuçào de politicas püblicas e privatlas relacionadas a promoçào e defesa 
dos direitos da pessoa idosa. 

Art. 2° Para atingir suas fmalidades, a Frente Parlamentar podera agregar, 
alérn dos Vereadores que subscreverern o ato de criaçao, representantes governamentais e 
nAo governamentais que atuern em areas de contato corn as politicas püblicas e privadas 
voltadas a pessoa idosa no MunicIpio, conforme dispuser regularnento prOprio, bern corno 
agir em cooperaçào e eolaboraçAo corn a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA instituida no âmbito da Assernbleia Legislativa de Mato 
Grosso do Sul. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçfto, revogando-
se as disposiçOes em contrário. 

EDIFICIO DA CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos 23 (vinte e tres) dias do rnês de maio de 2016. 
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